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MENSAGEM Nº  46/2025
Dionísio Cerqueira/SC, 10 de outubro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Membros da Câmara de Vereadores de Dionísio Cerqueira/SC:

Senhores vereadores,
Encaminho à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento e repassar recursos financeiros à Associação Empresarial da Fronteira – ASCOAGRIN para apoio na participação na Intermodal South America 2026, e dá outras providências” para exame, apreciação, votação e aprovação do Plenário, caso esteja de acordo com o entendimento dos Senhores Edis. 

Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, 10 de outubro de 2025.

Bianca Moreira Maran Bertamoni

Prefeita Municipal

PROJETO DE LEI Nº ..... 2025

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento e repassar recursos financeiros à Associação Empresarial da Fronteira – ASCOAGRIN para apoio na participação na Intermodal South América 2026, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar termo de fomento, por meio de Inexigibilidade de Chamamento Público, visando a efetuar repasse de recursos financeiros no montante de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) à Associação Empresarial da Fronteira – ASCOAGRIN para apoio na participação na Intermodal South América 2026.

Art. 2º Os recursos para execução da presente Lei correrão à conta do exercício de 2025, conforme classificação abaixo:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Unid. Orçam.: 05003 – DEPARTAMENTO DO COMÉRCIO
Função: 23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Subfunção: 691 – PROMOÇÃO DO COMÉRCIO 

Programa: 0354 PROMOÇÃO DO COMÉRCI
Fonte de Recursos: 1.500.0000.0000.00 

Projeto: 2032 Adm. Geral dos Bens e Serviços da Promoção do Comércio 

Mod. Apl.: 3350 Transferências para instituições Privadas 

Art. 2º O repasse de que trata esta legislação será realizado conforme os termos constantes dos Planos de Trabalho apresentados pela entidade, bem como no Termo de Fomento a ser pactuado, observados os critérios e condições previstos na Lei nº 13.019/2014 e Instrução Normativa n. 33/2024 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º O valor repassado deverá ser utilizado exclusivamente para a utilização nas finalidades disposta no plano de trabalho apresentado, com a devida prestação de contas pela ASCOAGRIN. 

Art. 4º O Município realizará a fiscalização da execução do plano de trabalho, bem como analisará a prestação de contas, de acordo com as normativas vigentes, para garantir o cumprimento dos objetivos estabelecidos.

Art. 5º É obrigatório o depósito do recurso em conta individualizada e vinculada em instituição bancária oficial, movimentados por transferências bancárias e afins.

Art. 6º A despesa impugnada pela Controladoria Interna do Município, à luz da legislação vigente, será recolhida e atualizada monetariamente, em última instância, a favor dos cofres públicos municipais.
Art. 7º Os saldos não aplicados no prazo previsto ou no objeto fixado na presente Lei serão obrigatoriamente recolhidos à conta do erário público municipal.

Art. 8º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos o Presidente e o Tesoureiro da entidade.

Art. 9º A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos recebidos dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Fomento.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dionísio Cerqueira, 10 de outubro de 2025.

Bianca Moreira Maran Bertamoni

Prefeita Municipal

                                                               JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.

Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira

Com nossos cumprimentos, encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento e repassar recursos financeiros à Associação Empresarial da Fronteira – ASCOAGRIN para apoio na participação na Intermodal South America 2026, e dá outras providências”.

A Associação em questão é uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, que possui suas atividades voltadas ao fortalecimento do ambiente de negócios, estímulo à economia local, qualificação empresarial e promoção comercial do Município.

A proposta se funda no interesse público recíproco, diretriz basilar das parcerias com organizações da sociedade civil estabelecida pela Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das OSC). De um lado, o Município persegue objetivos de inequívoco interesse coletivo — incremento de emprego e renda, dinamização da atividade econômica formal, ampliação de arrecadação própria, diversificação produtiva e promoção da imagem do território. Por sua vez, a entidade proponente, seguindo suas finalidades legais, usa seu alcance, experiência e rede de associados para gerar resultados práticos para a comunidade e para o poder público, sem fins lucrativos e com mais eficiência nas ações de apoio ao comércio e à indústria locais.

A participação na feira South Modal é estratégica para o fortalecimento do Porto Seco. O evento amplia a visibilidade do equipamento, aproxima o Município e a entidade de operadores logísticos, importadores, exportadores e órgãos anuentes, e viabiliza novas rotas e parcerias. Também favorece a prospecção de cargas e investimentos e a difusão de soluções que reduzem custos e prazos de despacho na fronteira. Como resultado, o Porto Seco ganha fluxo, competitividade e gera empregos para a região.

Pelo exposto, submetemos o Projeto de Lei à elevada apreciação desta Casa Legislativa, certos de que sua aprovação atenderá ao interesse público recíproco, fortalecerá o tecido econômico local e entregará valor social mensurável à população de Dionísio Cerqueira.

Dionísio Cerqueira, 10 de outubro de 2025.

                                          Bianca Moreira Maran Bertamoni

Prefeita Municipal
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